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Atos do Poder Executivo

.-mA PIlOvlSÓm N'" 998. DE 19 DE MAIO DE 1995.

Di nova redaçlo a dispositivos da Lei n- 8.981, de 20
de janeiro de 199.5, que altera a Iegislaçlo tributária
federal, e di outras providencias.

o PRFSIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituiçlo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

. Art. I- Os d!spn\ilivos da Lei n- 8.981, de 20 de janeiro de 1995, adiante indicados,
••••••• Vigorar com a seJUlnte redaçlo: •

"Art. 18. !'- 0~1o do c~tribuin~, o saldo do imposto a pagar poderá ser parcelado em
a~ quatro quotas IgUaiS, mensaIS e suceSSIVas, ob!ervado o seguinte:

..•...•....................................................................................... ,. .
Ill - as demais quotas, acrescidas da variaçlo da UFIR verirlcada entre o trimestre

lUlJleqoente ao período de apunçlo e o do pagamento, vencerIo no l11timo-dia,l1titdecada mês;

..................................................................................................................................................... "

"Art. 30. .................................................................................•• _ .....•...............................

. Pmgrafo üníco, O dispos.to neste artigo aplica-se, inclusive. aos casos de empreitada ou
fornecImento contratado nas CondlÇõe~ do art. 10 do Decreto-lei na 1.598. lk 26 de dezembro de
1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle empresa publica,
sociedade de economia mista ou sua subsidiária." '
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nArt. 33. O imposto de renda, de que trata esta Seção, será calculado mediante a
aplicação da alíquota de 25% sobre a base de cilculo e pago até o último dia 11ü1 do mes
subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores."

"Art. 34. Para efeito de pagamento, a pessoa ;urídica poded deduzir, do imposto
apurado no mês, o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receitas que intepam a
base de cálculo correspondente (arts. 28 ou 29), bem como os incentivos de deduçlo do Imposto,
relativos ao Programa de Alimentaçlo do Trabalhador, Vale-Transporte. DoIç(Ies aos Fundos da
Criança e do Adolescente, Atividllde~ Culturais ou Artísticas e Atividade Audiovisual.
obeIervados os limites e prazos previstos na legislaçlo vigente."

"Art. 35. .••..•.................•...................................................••••........••..••..•.......•....••.••.•••....•

......................................................................................................................................................•
§T Estão dispensadas do pagamento de que tratam os arts. 28 e 29 • peaou jurfdlcll

que, através de balanço ou balanceies mensais. demonstrem a exi5!encia de prejulZOl faail
apurados a partir do mês de janeiro do ano·calendário.

f 3° O pagamento mensal. relativo ao mês de janeiro do ano-caIencMrio, Jlllder' lei'
efetuado com ba.o;eem balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado que o
imposto devido no período ~ inferior ao calculado com base no dispo.~o nos arts. 28 e 29.

f 4- O Poder Executivo poderá baixar instruçllcs para a aplicaçlo do disposto neste
artigo.-

"An. 36. ..................................•.•...............................................•.•..••......................•.....•..

J • cuja receita total, no ano-calendmo anterior, seja superior 10 limite de 12.000.000 de
UFIR, ou proporcional ao número de meses do período, quando inferiora" meleS;

........................................................................................................................................................
x -que, no decorrer do ano-calendário, tcnham suspendido ou reduzido o papmento do

imposto, na forma do art. 35;

XI • que tenham sócios ou acionista~ pessoas jurídicas;

XII • cujo titular, sócio ou acionista participe com mais de cinco por cento do capital de
uma ou mais sociedades. quando a soma das receitas totais da.~empresas interlipda ultraplssar
o limite previsto no inciso 1 deste anigo;

XUl - cuja receita decorrente da venda de bens impor1ldollaeja superior a cinqllen~ poI'
cento da receita bruta da atividade.

Parágrafo llnieo. .. ..•.......•......•........................................•................•....•...............•......... "

••An. 37. •..•••.•.....•..•....•...........................................•....•.....••..•....•..••.....•............•....•........

............................................................•.............................................................................................
§ 5° .......................................................................................•.•.....••.................................

..................................... , .
b) demonstrarem. através de balanços ou balancetes mensais (art. 35):

b.l) que o valor pago a menor decorreu da apuração do lucro real e da base de cálculo da
contribuição social sobre o lucro, na forma da legislaçllo comercial e fiscal; ou

b.2) a existência dc prejuízos fiscais, a partir do mês de janeiro do referido ano-
calendário.

••Art. 40. ....•..................................................................................................................•..

J - pago em quota única al~ o último dia útil do mês de março do ano subseqüente, se
positivo;

J1 - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano subseqllente,
se negativo, assegurada a allcmativa de requerer, após a entrega da declaraçlo de rendimentos, a
restítuíção do montante pa,o a maior."

- Art. 43. ................•.•.............................................................•..........•.......•......................

. .
§ 8° O débito dos prejuízos a que se refere o parágrafo anterior poderá ser efetuado.

independentemente de w terem esgotado» O.i, recursos para sua cobrança. após. o decurso de:

a) um ano de seu vencimento, se em valor infenor<lS.OOO UFI~. por devedor;
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